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diversas instâncias do Poder Judiciário. O NUGEPNAC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

ciente da importância da difusão das informações atinentes aos processos submetidos à 

sistemática dos Precedentes Judiciais, elaborou o Boletim Informativo NUGEP, que contém 

informações resumidas sobre os Recursos Extraordinários com Repercussão Geral, Recursos 

Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e Incidentes de 

Assunção de Competência. O NUGEPNAC disponibiliza, por meio do boletim periódico, de 

forma resumida e organizada, uma nova ferramenta de consulta rápida às novidades ocorridas 

em termos de Precedentes Judiciais e Incidente de Assunção de Competência a Magistrados, 

Servidores, Advogados e público em geral. 
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Tema: 966 

Mérito julgado | 25.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério 
Público: direito dos juízes do Poder Judiciário da União à licença-prêmio (ou à indenização por sua 
não fruição). 
 
Tese firmada: 1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são 
equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou 
o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no 
que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o 
subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, mantido 
em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado 
constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do 
inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF); 
4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 
2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas 
em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os 
Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 
5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da 
Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no 
caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do 
Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 5.1 Parcela de 
valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para 
os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos 
de efetivo exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante 
requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de 
remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 
227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, 
VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, 
art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) 
dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 
13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores 
retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, 
condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de 
trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais 
e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e fixados em resolução conjunta do 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5222574&numeroProcesso=1059466&classeProcesso=RE&numeroTema=966
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anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução 
conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a 
realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após 
referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um 
órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em 
juizados especiais e em turmas recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as 
funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação 
em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da 
Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação 
por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 
6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses limites: 
Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); Pagamento 
de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; 
art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter 
previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, 
art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 
7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões 
administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são 
inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio 
combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação 
por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por 
funções administrativas e processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 
trabalhados, assistência pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, gratificação 
por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de telecomunicação, auxílio 
natalidade, auxílio creche; 
8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por exercício de 
plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não esteja 
expressamente autorizado na presente Tese; 
9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente 
poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo Tribunal 
Federal (CF, art. 102, I, “n”); 
10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público 
uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 
11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e 
a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos termos do 
inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qualquer 
parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os 
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a 
observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 
12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o 
teto remuneratório fixado na Constituição Federal; 
13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles 
internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de 
qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários 
advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos 
públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 
14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição Federal, 
por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a sua aplicação 
extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
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respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser 
editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 
15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia 
Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, 
em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as 
respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores 
divulgados e os efetivamente pagos; 
16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça -CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo 
das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional 
para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 
17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração 
referente ao mês de maio/2026; 
18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente 
os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas. 
 

Tema: 976 

Mérito julgado | 25.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Equiparação do valor das diárias devidas a membros do 
Ministério Público e do Poder Judiciário. 
 
Tese firmada: 1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são 
equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou 
o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no 
que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o 
subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, mantido 
em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado 
constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do 
inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF); 
4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 
2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder 
Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas 
em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os 
Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 
5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da 
Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no 
caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do 
Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 5.1 Parcela de 
valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para 
os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos 
de efetivo exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante 
requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de 
remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4976868&numeroProcesso=968646&classeProcesso=RE&numeroTema=976
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227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, 
VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, 
art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) 
dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 
13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores 
retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, 
condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de 
trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais 
e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e fixados em resolução conjunta do 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução 
conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a 
realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após 
referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um 
órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em 
juizados especiais e em turmas recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as 
funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação 
em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da 
Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação 
por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 
6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses limites: 
Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); Pagamento 
de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; 
art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter 
previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, 
art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 
7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões 
administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são 
inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio 
combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação 
por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por 
funções administrativas e processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 
trabalhados, assistência pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, gratificação 
por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de telecomunicação, auxílio 
natalidade, auxílio creche; 
8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por exercício de 
plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não esteja 
expressamente autorizado na presente Tese; 
9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente 
poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo Tribunal 
Federal (CF, art. 102, I, “n”); 
10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público 
uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 
11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e 
a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos termos do 
inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qualquer 
parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os 
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a 
observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 
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12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o 
teto remuneratório fixado na Constituição Federal; 
13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles 
internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de 
qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários 
advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos 
públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 
14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição Federal, 
por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a sua aplicação 
extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser 
editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 
15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia 
Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, 
em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as 
respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores 
divulgados e os efetivamente pagos; 
16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça -CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo 
das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional 
para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 
17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração 
referente ao mês de maio/2026; 
18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente 
os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas. 
 

Tema: 1164 

Trânsito em julgado | 26.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no 
certame ou o limite de gastos com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas 
suficientes para afastar direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número 
de vagas previsto em edital de concurso. 
 
Tese firmada: A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em 
razão da superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar 
regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao término do prazo de 
validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do direito subjetivo à 
nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
 

Tema: 1342 

Trânsito em julgado | 26.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Limitação temporal de efeitos de condenação judicial de 
reposição salarial e a possibilidade de compensação de crédito com reajustes posteriormente 
concedidos aos servidores distritais. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6128716&numeroProcesso=1316010&classeProcesso=RE&numeroTema=1164
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7034043&numeroProcesso=1514867&classeProcesso=ARE&numeroTema=1342
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Tema: 1449 

Acórdão de repercussão geral publicado | 26.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Direito do estudante com deficiência à matrícula em 
estabelecimento público de ensino em tempo integral situado nas proximidades de sua residência 
ou do local de trabalho de seus responsáveis ou à disponibilização de vaga em instituição privada 
custeada pelo Estado, na inexistência de vaga na rede pública apta a atendê-lo. 
 
Tese firmada: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. 
 
 
 
 
Tema: 1417 

Afetação | 23.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do 
FIES durante o período de residência médica, requerida após o início da fase de amortização 
contratual. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinou a suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os 
processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada. 
 
 
 
 
Tema: 25 

Admissão | 30.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Há três questões em discussão: (i) definir qual legislação 
municipal rege a progressão funcional dos Secretários Escolares — se a Lei nº 2.605/2016 (PCCR 
Geral) ou a Lei nº 2.606/2016 (PCCR SEDUC) — e se a alegada atecnia legislativa da última 
compromete sua aplicabilidade aos cargos não docentes; (ii) estabelecer se incide a prescrição do 
fundo de direito quanto ao reenquadramento funcional e quais os limites temporais das parcelas 
remuneratórias devidas; (iii) determinar os efeitos da Lei Municipal nº 3.056/2022 sobre a 
remuneração dos Secretários Escolares, especialmente quanto à compatibilidade ou exclusão de 
regimes jurídicos distintos. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Há determinação de suspensão imediata de todos os processos 
individuais ou coletivos que tramitam no Estado da Bahia, em qualquer grau de jurisdição, e que 
versem sobre a questão de direito objeto deste incidente, nos termos do art. 982, I, e § 1º, do 
Código de Processo Civil.  

 
Tema: 26 

Admissão | 30.03.2026 

Questão submetida a julgamento: A questão em discussão consiste em definir se a gratificação 
pelo exercício de docência em turno noturno, prevista nos arts. 31, IV, e 35 da Lei Municipal nº 
873/2008, deve incidir sobre a totalidade do vencimento-base do professor ou apenas sobre a 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – IRDR 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7500086&numeroProcesso=1589301&classeProcesso=RE&numeroTema=1449
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1417&cod_tema_final=1417
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parcela proporcional à carga horária noturna efetivamente trabalhada. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Há determinação de suspensão de todos os processos 
individuais e coletivos, em primeiro e segundo graus de jurisdição, inclusive nos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, que versem sobre a questão jurídica objeto deste incidente, qual seja, a base 
de cálculo da Gratificação pelo Exercício de Docência no Turno Noturno, prevista no art. 31, inciso 
IV, c/c art. 35 da Lei Municipal nº 873/2008. 

 
Tema: 27 

Admissão | 06.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se há direito automático à promoção ao posto de 1º 
Tenente (Quadro de Oficiais), fundado na alegada extinção das patentes de Cabos e Subtenentes 
PM operada pelo art. 4º da Lei Estadual nº 7.145/97 e/ou no benefício criado pelo art. 8º da Lei 
Estadual nº 11.356/2009. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Há determinação de suspensão de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado da Bahia, inclusive em seus Juizados 
Especiais, e que versem sobre a questão objeto deste incidente, qual seja: a existência ou não de 
direito automático à promoção ao posto de 1º Tenente (Quadro de Oficiais) fundado na alegada 
extinção das patentes de Cabos e Subtenentes PM operada pelo art. 4º da Lei Estadual nº 
7.145/97 e/ou no benefício criado pelo art. 8º da Lei Estadual nº 11.356/2009, nos termos do art. 
982, I, do CPC e do Enunciado nº 92 do FPPC: "A suspensão de processos prevista neste dispositivo 
é consequência da admissão do incidente de resolução de demandas repetitivas e não depende 
da demonstração dos requisitos para a tutela provisória". 
 

DIREITO CIVIL 

 
 
 

Tema: 1295 

Acórdão de mérito publicado | 30.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a 
cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global do 
desenvolvimento. 
 
Tese firmada: É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar – psicologia, 
fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional – prescrita ao paciente com Transtorno do 
Espectro Autista - TEA. 
 

Tema: 1420 

Afetação | 26.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com 
garantia de alienação fiduciária não levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão 
do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97ou do Código de Defesa do Consumidor. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especial 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1295&cod_tema_final=1295
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1420&cod_tema_final=1420
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ao rito dos recursos repetitivos (arts. 1.036 e 1.037 do CPC de 2015 e 256 ao 256-X do RISTJ e, 
igualmente por unanimidade, determinou a suspensão do processamento de todos os recursos 
especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais locais ou no STJ, que 
versem sobre idêntica questão. 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 
 
 
Tema: 1047 

Acórdão de mérito publicado | 16.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Validade de cláusula contratual que admite a rescisão 
unilateral, independente de motivação idônea, do plano de saúde coletivo empresarial com 
menos de 30 (trinta) beneficiários. 
 
Tese firmada: A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de saúde coletivo 
empresarial com menos de trinta beneficiários é válida, desde que apresentada motivação 
idônea. 
 

 

Tema: 1365 

Acórdão de mérito publicado | 20.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas 
hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde. 
 
Tese firmada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano 
de saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença 
de outros elementos que permitam constatar a alteração anímica da vítima em grau suficiente 
para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor. 
 

DIREITO ELEITORAL 

 
 

 

Tema: 1229 

Trânsito em julgado | 27.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, 
por breve período, em virtude de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou 
irreelegibilidade) para um segundo mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda de n. 16/1997. 
 
Tese firmada: O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, em 
decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, não conta como exercício de um 
mandato para efeito de reeleição. 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1047&cod_tema_final=1047
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1365&cod_tema_final=1365
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 

 

Tema: 1450 

Analisada a preliminar de repercussão geral | 28.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Contagem especial de períodos registrados na prestação de 
serviços de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da atividade, para fins de 
aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 
 
Tema: 1360 

Acórdão de mérito publicado | 19.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto 
no art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para suprir 
a ausência de assentamento perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como meio 
de comprovação da situação de desemprego. 
 
Tese firmada: Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991), o 
registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social pode ser suprido por outros 
meios de prova admitidos em Direito, tanto na via administrativa quanto na judicial, desde que 
demonstrada a situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera 
ausência de anotações laborais na CTPS ou no CNIS. 
 

Tema: 1421 

Afetação | 30.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Saber se retroage à data do óbito ou do recolhimento à prisão 
a data de início da pensão por morte ou do auxílio-reclusão requerido por filho menor de 16 
(dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias do evento, na vigência da modificação do art. 74, 
I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 13.846/2019. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais 
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

 
 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7489247&numeroProcesso=1587714&classeProcesso=RE&numeroTema=1450
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1360&cod_tema_final=1360
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1421&cod_tema_final=1421
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Tema: 1364 

Acórdão de embargos declaratórios publicado | 18.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Cobrança de honorários advocatícios contratados com a 
entidade sindical em execuções individuais de sentença. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de 
declaração, mantendo o reconhecimento da natureza infraconstitucional e fática da questão 
submetida a julgamento. 
 

Tema: 1442 

Trânsito em julgado | 16.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Fixação de honorários advocatícios em cumprimento de 
sentença não embargado promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se sujeita ao 
regime das requisições de pequeno valor (RPV). 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 
 
 

Tema: 1146 

Afetação | 16.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se o ajuizamento de ação de cobrança decorrente de 
sentença concessiva em mandado de segurança coletivo pressupõe o trânsito em julgado da 
referida decisão, bem como se é possível convalidar eventual vício com a superveniência do 
trânsito em julgado da ação mandamental. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, suspendeu a 
tramitação dos recursos especiais e agravos em recurso especial em segunda instância ou no 
âmbito desta Corte que versem sobre a mesma questão jurídica. 
 

Tema: 1178 

Acórdão de mérito publicado | 18.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para 
aferição da hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por 
pessoa natural, levando em conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo 
Civil. 
 
Tese firmada: i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade 
judiciária requerida por pessoa natural. 
ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência 
econômica da pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua 
condição, indicando de modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7068046&numeroProcesso=1520954&classeProcesso=ARE&numeroTema=1364
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7366768&numeroProcesso=1569098&classeProcesso=ARE&numeroTema=1442
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1146&cod_tema_final=1146
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1178&cod_tema_final=1178
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99, § 2º, do CPC. 
iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode ser realizada 
em caráter meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento exclusivo para o 
indeferimento do pedido de gratuidade. 
 

Tema: 1296 

Acórdão de mérito publicado | 20.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer. 
 
Tese firmada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer 
ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa 
coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor 
do CPC de 2015. 
 

Tema: 1299 

Acórdão de mérito publicado | 17.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 343/STF, 
de modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória fundamentada em violação a literal 
disposição de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015) quando, após a formação da 
coisa julgada na qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição 
Adicional Variável (RAV) com o reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei 
n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por esta Corte, em linha oposta àquela constante 
do título exequendo. 
 
Tese firmada: Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias ajuizadas com 
base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V, CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem 
desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, 
em 11.09.2013, nos quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% 
sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do percentual com 
os supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal, 
implementados pela Lei n. 8.627/1993. 
 

Tema: 1338 

Acórdão de mérito publicado | 27.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se 
há obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de 
serviços públicos para localizar o réu antes da citação por edital. 
 
Tese firmada: 1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de 
serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital, competindo ao 
magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a suficiência das diligências 
realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis. 
2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, § 3º, do CPC quando infrutíferas as 
tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1296&cod_tema_final=1296
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1299&cod_tema_final=1299
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1338&cod_tema_final=1338
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dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Juízo, sendo desnecessário o 
esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de 
serviços públicos. 
 

Tema: 1402 

Acórdão de mérito publicado | 18.03.2026 

Questão submetida a julgamento: I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração 
centralizada ao pagamento de verba remuneratória pode ser executada por servidores de 
autarquias e fundações públicas. 
II - Saber se os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do 
Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados pela 
coisa julgada. 
 
Tese firmada: I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento de 
verba remuneratória não pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas. 
II - Os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito 
Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 não foram beneficiados pela coisa 
julgada. 
 

Tema: 1418 

Afetação | 23.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação 
previdenciária inscrito em precatório e ii) se cabe o controle judicial, ex officio, da regularidade do 
negócio jurídico, nos termos do art. 168, parágrafo único, do Código Civil. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, determinou a 
suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos 
processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
 

Tema: 1419 

Afetação | 24.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se deve condenar ao pagamento de honorários 
advocatícios de sucumbência o acórdão que julga procedente a ação rescisória para aplicar a 
modulação de efeitos realizada pelo STF em seu Tema 69 da repercussão geral. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais 
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 
 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1402&cod_tema_final=1402
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1418&cod_tema_final=1418
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1419&cod_tema_final=1419


16 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
 

 

Tema: 1451 

Analisada a preliminar de repercussão geral | 28.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5º, inciso LVI, da 
Constituição Federal, de provas resultantes de desrespeito comissivo ou omissivo aos direitos 
fundamentais da vítima, notadamente sua dignidade e honra, pelo magistrado e demais atores 
processuais durante a realização dos atos instrutórios nos processos por crimes sexuais. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. 
 
 
 
 
Tema: 1405 

Acórdão mérito publicado | 16.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da 
pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
 
Tese firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da 
multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam 
aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas 
interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da 
multa continua sendo regido pelo art; 114, incisos I e II, do Código Penal. 
 
 
 
 
Tema: 23 

Mérito julgado | 01.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Cinge-se a controvérsia acerca da identificação 
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, ao examinar Denúncias pelo crime previsto no 
art. 306 do CTB (conduzir veículo com capacidade motora alterada por uso de álcool), de que 
o JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARREIRAS/BA, ora SUSCITADO, considera a 
inexistência de prévia instauração de processo administrativo de fiscalização de trânsito motivo 
para o reconhecimento de ausência de justa causa para propositura da Ação Penal. 
 
Tese firmada: i) A persecução penal no crime de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB), em 
virtude da autonomia das instâncias penal e administrativa, independe da prévia lavratura de auto 
de infração administrativa, ou da instauração de procedimento administrativo no órgão de 
fiscalização de trânsito”; ii) "A Polícia Militar, no exercício constitucional de sua função de 
policiamento ostensivo e preservação da ordem pública (art. 144, §5º, CF), tem atribuição para 
atuar nos casos que envolvem a prática do delito de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB), de 
modo que pode realizar as correlatas abordagens e prisões em flagrante, independentemente de 
convênio específico com órgãos municipais de trânsito. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – IRDR 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7191317&numeroProcesso=1541125&classeProcesso=ARE&numeroTema=1451
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405
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DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 

 

Tema: 304 

Acórdão de embargos declaratórios publicado | 24.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Apropriação de créditos de PIS e COFINS na aquisição de 
desperdícios, resíduos ou aparas. 
 
Tese firmada: São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, que vedam a apuração 
de créditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de 
declaração opostos pela União (eDOC 131) e pela ANCAT (eDOC 87) para, modulando os efeitos 
da decisão recorrida:  
(i) estabelecer que os efeitos sejam produzidos a partir da data de publicação da ata de 
julgamento dos presentes embargos de declaração, ficando ressalvadas da modulação as ações 
ajuizadas até 15.06.2021 (data da publicação da ata do julgamento de mérito do presente recurso 
extraordinário); e  
(ii) vedar, mesmo no âmbito das ações ressalvadas, a cobrança de contribuições sociais 
(PIS/COFINS) incidentes sobre fatos geradores ocorridos antes do marco temporal da modulação 
(publicação da ata de julgamento dos presentes embargos de declaração), quando a pretensão 
fazendária decorrer da invalidação do art. 48 da Lei n. 11.196/05. Por fim, negou provimento aos 
embargos de declaração opostos pela ABIPLAST (eDOC 116) e declarou prejudicados os 
embargos de declaração opostos pelo SINDINESFA (eDOC 120). 
 

Tema: 1035 

Acórdão de embargos declaratórios publicado | 20.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da utilização do tipo de atividade exercida 
pelo estabelecimento como parâmetro para definição do valor de taxa instituída em razão do 
exercício do poder de polícia. 
 
Tese firmada: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo contribuinte como um 
dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de 
declaração. 
 

Tema: 1266 

Acórdão de embargos declaratórios publicado | 20.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na 
cobrança do ICMS com diferencial de alíquota (DIFAL) decorrente de operações interestaduais 
envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada em vigor da Lei 
Complementar 190/2022. 
 
Tese firmada: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3810658&numeroProcesso=607109&classeProcesso=RE&numeroTema=304
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5035833&numeroProcesso=990094&classeProcesso=ARE&numeroTema=1035
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6590904&numeroProcesso=1426271&classeProcesso=RE&numeroTema=1266
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vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da 
Constituição Federal. 
II - As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 
190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do 
imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 190/2022. 
III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao 
exercício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que tenham 
ajuizado ação judicial questionando a cobrança até a data de julgamento da ADI 7066 
(29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele exercício. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de 
declaração. 
 

Tema: 1337 

Trânsito em julgado | 26.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Aplicação da regra de anterioridade tributária nonagesimal em 
face da repristinação de alíquotas integrais do PIS e da COFINS promovida pelo Decreto nº 
11.374/2023. 
 
Tese firmada: A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação 
promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade nonagesimal. 
 

Tema: 1440 

Trânsito em julgado | 31.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) quando 
da opção de compra de ações de sociedade anônima por seu empregado, no regime de ‘stock 
option plan’. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 
 
 
Tema: 1312 

Acórdão de mérito publicado | 17.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de 
cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro presumido. 
 
Tese firmada: As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo do Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando 
apuradas na sistemática do lucro presumido. 
 

Tema: 1373 

Acórdão de mérito publicado | 17.03.2026 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6967409&numeroProcesso=1501643&classeProcesso=RE&numeroTema=1337
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1312&cod_tema_final=1312
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1373&cod_tema_final=1373
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Questão submetida a julgamento: Definir se o IPI não recuperável incidente sobre a operação de 
compra de mercadoria para revenda integra a base de cálculo dos créditos da contribuição ao 
PIS/Pasep e da Cofins. 
 
Tese firmada: O IPI não recuperável incidente sobre a operação de entrada não integra a base de 
apuração dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins a partir das operações realizadas 
após a entrada em vigor da Instrução Normativa 2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, em 
20/12/2022. 
 

Tema: 1416 

Afetação | 16.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se os créditos presumidos do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS, concedidos pelos Estados-membros como incentivo fiscal à 
pessoa jurídica, podem ser excluídos das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos regimes jurídicos anterior 
e posterior à Lei n. 14.789/2023. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, determinou a 
suspensão da tramitação dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em segundo 
grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a 
providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 
 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1416&cod_tema_final=1416
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Sua contribuição é fundamental!! 

O NUGEPNAC valoriza a colaboração de todos os envolvidos no sistema de justiça. Envie suas 

sugestões, comentários ou observações para que possamos continuar aprimorando nosso 

boletim e oferecendo informações cada vez mais relevantes e úteis. Juntos, podemos fortalecer 

a disseminação do conhecimento e contribuir para o sistema de precedentes. Participe e 

contribua para a construção de um judiciário mais integrado e eficiente! 

Para mais informações sobre os temas, consulte: 

 

[STF] https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
[STJ] https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
[TJBA] https://www.tjba.jus.br/nugep/ 
            https://www.tjba.jus.br/nac/ 
 

Acesse o “Manual: Precedentes Judiciais e Tabelas Processuais Unificadas” no Portal do 

NUGEP para conferir os códigos de movimentação processual:  

https://www.tjba.jus.br/nugep/cartilhas-e-manuais/  

 

 

 
CONTATO 

(71) 3483-3650/3651/3652 

nugepnac@tjba.jus.br 

sala 205, Anexo II – Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia  
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